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1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES

Anúncio n.º 6847-A/2007

O juiz de direito, Dr. Luís Manuel Roque Fidalgo Alegria, do 1.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Abrantes, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 365/00.4TBABT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Paulo Pedro Pires da Costa, filho de Manuel
Gonçalves da Costa e de Maria Pires, natural de Belinho, Esposende,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Setembro de 1970,
casado, titular da identificação fiscal n.º 229911676 e do bilhete de
identidade n.º 10192225, com domicílio na 12 C Rue de Paris, Boîte
15, 93800 Epinay Sur Seine, France, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelos arti-
gos 24.º, n.º 3, e 40.º, da Lei n.º 30/87, de 7 de Julho com a redacção
dada pela Lei n.º 89/88, de 5 de Agosto, praticado em 22 de Março
de 2002, por despacho de 6 de Setembro de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do mesmo.

7 de Setembro de 2007 . — O Juiz de Direito, Luís Manuel Roque
Fidalgo Alegria. — O Escrivão-Adjunto, António José Marques
Pereira.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES

Anúncio n.º 6847-B/2007

O juiz de direito, Dr. João Guilherme Gato Pires da Silva, do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Abrantes, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 325/03.3TBABT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido José Amadeu Faustino da Silva Rodrigues, filho
de José Amadeu Diogo Rodrigues e de Maria Emília da Silva nascido
em 5 de Fevereiro de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 8246867, com domicílio na 24 Allé Demosthene, 33600 Pessal,
França, por se encontrar acusado da prática do crime de exploração
ilícita de jogo, previsto e punido pelo artigo 108.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezembro, praticado em 20 de Novembro
de 1997, por despacho de 18 de Janeiro de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

23 de Janeiro de 2007. — O Juiz de Direito, João Guilherme Gato
Pires da Silva. — A Escrivã-Adjunta, Ana Mafalda Galrinho.

Anúncio n.º 6847-C/2007

O juiz de direito, Dr. Rui Lopes Rebelo, do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Abrantes, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 132/01.8GBABT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Nuno Gonçalo Carapinha Luzia, filho de Joaquim António Mira
Luzia e de Adília Maria Salvaterra Carapinha, natural de Avis, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Janeiro de 1976, com a
profissão de pedreiro, titular do bilhete de identidade n.º 10908435,
com domicílio na Rua dos Combatentes do Ultramar, 26, 7480 Avis,
por se encontrar condenado por acórdão datado de 30 de Outubro
de 2001, da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), e n.º 3, do Código Penal, praticado
em 16 de Maio de 2001 e um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), e n.º 3, do Códi-
go Penal, praticado em 16 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 1 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-

ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

5 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Rui Lopes Rebelo. —
A Escrivã-Adjunta, Graça Gomes.

Anúncio n.º 6847-D/2007

O juiz de direito, Dr. João Guilherme Gato Pires da Silva, do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Abrantes, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 96/99.6PAABT (antigo processo n.º 200/
2000), pendente neste Tribunal contra o arguido Celestino Augusto
Gonçalves Mateus, filho de Claudina Gonçalves Mateus, natural de
Santa Justa, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Junho
de 1960, casado, com a profissão de técnico de refrigeração e clima-
tização, titular do bilhete de identidade n.º 10000948, com domicílio
na Quinta do Texugo, Lote 20, Casais de Sampaio, 2970 Sesimbra,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de Novembro
de 1998, por despacho de 8 de Maio de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

8 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, João Guilherme Gato
Pires da Silva. — A Escrivã-Adjunta, Maria de Jesus Meneses Faca
Valério.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÁGUEDA

Anúncio n.º 6847-E/2007

O juiz de direito, Dr. Luís Miranda, do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 226/06.3TAAGD, pendente neste Tribunal contra o arguido
Igor Vozniac, filho de Vladimir Vozniac e de Olga Vozniac, natural da
Rússia, de nacionalidade ucraniana, nascido em 30 de Dezembro
de 1966, casado, com profissão desconhecida ou sem profissão, com
última morada conhecida em Barrô, 3750 Águeda, por se encontrar
acusado da prática do crime de falsidade de testemunho, previsto e
punido pelos artigos 359.º, n.º 2, e 361.º, n.º 1, alínea c), ambos do
Código Penal, praticado em 9 de Dezembro de 2005, foi o mesmo
declarado contumaz, em 16 de Fevereiro de 2007, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

4 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Luís Miranda. —
O Escrivão-Adjunto, Cláudio Coimbra.

Anúncio n.º 6847-F/2007

O juiz de direito, Dr. Luís Miranda, do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 494/03.2GBAGD-S, pendente neste Tribunal contra o
arguido Igor Ziatkov, filho de Alezandr Ziatkove e de Galina Ziatkove,
natural de Omsk, de nacionalidade russa, nascido em 1 de Dezembro
de 1962, actualmente em parte incerta, por se encontrar acusado da
prática do crime de homicídio qualificado, previsto e punido nos ter-
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mos dos artigos 131.º e 132.º, n.os 1 e 2, alíneas d), f), g) e i), todos
do Código Penal, praticado em 27 de Abril de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 16 de Fevereiro de 2007, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

19 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Luís Miranda. —
A Escrivã-Adjunta, Rosa Costa.

Anúncio n.º 6847-G/2007

O juiz de direito, Dr. Luís Miranda, do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 494/03.2GBAGD-S, pendente neste Tribunal contra o
arguido Andrei Moukhomadiarov, filho de Gilman Moukhomadiarov
e de Svetlana Volkova, natural de Russia, de nacionalidade russa, nas-
cido em 18 de Maio de 1981, actualmente em parte incerta, por se
encontrar acusado da prática do crime de homicídio qualificado, pre-
visto e punido pelos artigos 131.º e 132.º, n.os 1 e 2, alíneas d), f), e
g), todos do Código Penal, praticado em 27 de Abril de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 16 de Fevereiro de 2007, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

19 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Luís Miranda. —
A Escrivã-Adjunta, Rosa Costa.

Anúncio n.º 6847-H/2007

O juiz de direito, Dr. Luís Miranda, do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 494/03.2GBAGD-S, pendente neste Tribunal contra o
arguido Roman Mitin, filho de Baranov Alexandre e de Mitina
Tatiyana, natural da Rússia, de nacionalidade russa, nascido em 27 de
Abril de 1974, solteiro, actualmente em parte incerta, por se encon-
trar acusado da prática do crime de homicídio qualificado, previsto e
punido nos termos dos artigos 131.º e 132.º, n.os 1 e 2, alíneas d), f),
g) e i), todos do Código Penal, praticado em 27 de Abril de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 16 de Fevereiro de 2007, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

19 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Luís Miranda. —
A Escrivã-Adjunta, Rosa Costa.

Anúncio n.º 6847-I/2007

A juíza de direito, Dr.ª Margarida Oliveira, do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 117/04.2TAMIR, pendente neste Tribunal contra o ar-

guido Gabriel Oliveira Pinho, filho de Saul dos Santos Pinho e de
Arminda Jesus Oliveira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de
Agosto de 1962, titular do bilhete de identidade n.º 6649270, com
domicílio na Calle Duque de Huetel, 3 Archene, Múrcia, Espanha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea b), do Có-
digo Penal, praticado em 13 de Junho de 2001, por despacho de
14 de Setembro de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, em vir-
tude de o mesmo se ter apresentado.

18 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Margarida Oliveira. —
O Escrivão-Adjunto, Jorge Ordens.

Anúncio n.º 6847-J/2007

A juíza de direito, Dr.ª Fernanda Wilson, do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1102/04.0GBAGD, pendente neste Tribunal contra o
arguido Rui Matos da Silva, filho de Marília Matos da Silva, natural
de Silva Escura, Sever do Vouga, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 2 de Março de 1956, titular do bilhete de identidade n.º 3302545,
com domicílio em Vale de Anta, Silva Escura, 3740-000 Sever do
Vouga, por se encontrar acusado da prática do crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º
do Código Penal, praticado em 12 de Agosto de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 6 de Março de 2007, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

12 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Fernanda Wilson. —
A Escrivã-Adjunta, Graciosa.

Anúncio n.º 6847-L/2007

A juíza de direito, Dr.ª Fernanda Wilson, do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 346/05.1TAAGD, pendente neste Tribunal contra o
arguido Márcio Rafael Martins de Almeida, filho de António de
Almeida Coelho e de Maria de Fátima dos Santos Martins Coelho,
natural de Águeda, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Julho
de 1980, solteiro, com a profissão de operários, artífices e trabalha-
dores similares das indústrias extractivas e da construção civil, titular
do bilhete de identidade n.º 12736360, com domicílio na Rua da
Cavadinha, Segadães, 3750 Águeda, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de falsidade de depoimento ou declaração, previsto e
punido pelo artigo 359.º do Código Penal, praticado em 25 de No-
vembro de 2004, por despacho de 13 de Março de 2007, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o arguido acima identificado se ter
apresentado em juízo.

20 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Fernanda Wilson. —
A Escrivã-Adjunta, Graciosa Maria Ferreira.

Anúncio n.º 6847-M/2007

A juíza de direito, Dr.ª Fernanda Wilson, do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 777/05.7GBAGD, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido João Manuel Monteiro Saraiva, filho de Custódio Gomes Saraiva
e de Fernanda Ferreira Monteiro, natural de Portugal, Tondela, São
João do Monte, Tondela, nascido em 7 de Março de 1965, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 9511071, com domicílio no Bairro
dos Sucateiros, Aguada de Baixo, 3750 Águeda, por se encontrar acusado
da prática do crime de ofensa à integridade física simples, previsto e




